
 

 
ADITIVO CONTRATUAL Nº. 003/2025 

CONTRATO Nº. 062/2023 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023 

 
QUE ENTRE SI FAZEM AS PARTES A 
SEGUIR QUALIFICADAS, NAS 
CONDIÇÕES ABAIXO E SEGUINTES: 

 

01- DAS PARTES: 
 
1.1- MUNICÍPIO DE JACIARA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. 

Antônio Ferreira Sobrinho, n.º l.075, nesta cidade de Jaciara, Estado de Mato Grosso, inscrito no 

CNPJ sob o n.º 03.347.l35/000l-l6, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Infraestrutura, LEOMAR RODRIGUES SOUZA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, 

portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.006.322-6 e inscrito no CPF sob o n.º 667.482.911-00, 

doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE. 
 
1.2- GILSON JOSÉ DA SILVA TRANSPORTES devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 

02.276.813/0001-34, com sede à Avenida Antonio Ferreira Sobrinho, N° 259, Bairro: Santo 
Antonio - CEP: 78.820-000 - na cidade de Jaciara - MT, neste ato representado pelo Sr. GILSON 
JOSÉ DA SILVA, portador do RG n° 32692965-4 SSP/MT e inscrito no CPF n° 838.743.301-25, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 
 

02- DO OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL.  
 
2.1- Fica prorrogado o prazo de Vigência Contratual do Contrato nº. 062/2023, do 15/12/2023, 

cujo objeto é a “Contratação de Empresa especializada para Requalificação Jaciara com 
Construção de Praças 02 e 03 no Município de Jaciara/MT”, Recurso Estadual Convenio 
2801/2022/SEDEC”, originário da Concorrência Pública Nº 005/2023, celebrado entre as partes 

acima, para prorrogação do prazo de vigência contratual de 15/03/2025 à 15/06/2025 e prorrogação do 

prazo de execução da obra de 09/03/2025 à 09/06/2025. 
 

03 - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
 

3.1- O presente Aditivo Contratual se fundamenta na Lei 8.666/93, pela natureza do objeto 

contratado e devida autorização do Secretário Municipal de Infraestrutura, datado de 14 de Março 

de 2025. 

 

04 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

4.1 - Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as demais Cláusulas e Sub-cláusulas do 

Contrato nº. 062/2023, de 15/12/2023, cujo objeto é a “Contratação de Empresa especializada 
para Requalificação Jaciara com Construção de Praças 02 e 03 no Município de Jaciara/MT, 
Recurso Estadual Convenio 2801/2022/SEDEC”. 
 
05 - DA ELEIÇÃO DO FORO: 

 



 

5.1 - Fica eleito o FORO desta Comarca de Jaciara, Estado de Mato Grosso, com exclusão a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou omissões que 

porventura surgirem deste Instrumento, desde que não possam ser resolvidas amigavelmente, 

sujeitando-se às normas contidas na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, bem como às demais normas 

cabíveis à espécie. 

 

 E, por estarem, assim, de pleno acordo, justas e contratadas, as partes assinam o presente 

ADITIVO CONTRATUAL Nº. 003/2025, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 

duas testemunhas abaixo. 

 
Jaciara – MT, 14 de Março de 2025.  

 
 
 

_____________________________________________ 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACIARA-MT 
Sr. Leomar Rodrigues Souza 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

  

 

 

____________________________________________________________ 
              CONTRATADA: GILSON JOSÉ DA SILVA TRANSPORTES 

    

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

 
_________________________________                 __________________________________ 
Nome: Otavio Gabriel Shuenquener de Melo                Nome: Ingleson de Jesus 
CPF: 061.439.011-71                                                          CPF: 048.557.511-62 


